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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2026 

 

A - OBJETO 
 

Contratação de instituição bancária para operar de forma exclusiva os serviços de processamento e 

gerenciamento de créditos provenientes da folha de pagamento da SAMA - Gestão de Saneamento 

Básico e Serviços Concedidos do Municipio de Mauá/SP, abrangendo servidores ativos efetivos e 

comissionados, e qualquer outra pessoa que venha a manter vínculo de remuneração com a Autarquia. 

 

B - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

Necessidade de operacionalizar o pagamento dos créditos provenientes da Folha de pagamentos dos 

servidores ativos efetivos ativos efetivos e comissionados da SAMA - Gestão de Saneamento Básico e 

Serviços Concedidos do Municipio de Mauá/SP. 

 

C - SOLUÇÃO 
 

Para operacionalizar do objeto destacado acima, pretende-se a contratação de instituição bancária que 

ofereça serviços com qualidade. 

 

D - REQUISITOS DO FORNECEDOR 
 

A instituição bancária interessada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 
 

a) Estar devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil para operar no país. 
 

b) Disponibilizar soluções tecnológicas avançadas para processamento e gerenciamento de 

créditos. 
 

c) Disponibilizar assistência à SAMA para todas as demandas provenientes do processamento da 

folha de pagamento, como suporte técnico aos sistemas da Instituição Financeira, canal de atendimento 

para saneamento de dúvidas quanto ao processamento dos créditos e gerente de relacionamento, para 

atendimento no período das 08h às 18h. 
 

d) Assegurar aos servidores o direito de transferir os valores depositados em conta para outra conta 

de instituição financeira bancária diferente e da qual os mesmos sejam titulares, bem como de utilizar 

conta salário, sem custo, nos termos das Resoluções nº 3.402, de 6 de setembro de 2006 e 3.424, de 21 

de dezembro de 2006 /2006 do BACEN. 

 

E - REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 
 

Os documentos necessários e suficientes para a habilitação são os que seguem: 
 

I. Estatuto ou Contrato Social devidamente registrado na Junta Comercial; 
 

II. Certidão de autorização de funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil. 
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III. Prova de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda; 
 

IV. Certidão de regularidade de débito para com o FGTS; 
 

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 
 

VI. Certidão de regularidade de perante a Fazenda Nacional, abrangendo inclusive os débitos 

previdenciários; ou se for caso, a CND de INSS; 
 

VII. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual; 
 

VIII. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal, mobiliário; 
 

IX. Declaração de que não possui em seu quadro de funcionários menores de dezoito anos 

submetidos a trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e que não possui em seu quadro, menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos (Anexo III); 
 

X. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da fornecedora, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração (Anexo 

IV); 

 

F - VALOR MÍNIMO ACEITÁVEL 
 

Conforme os cálculos e pesquisas realizadas, fica estabelecido o valor mínimo aceitável de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) para esta contratação. 
 

Esse valor acima foi obtido a partir das seguintes referências: 
 

LICITANTE DADOS DA 

LICITAÇÃO 

QUANTIDADE DE 

VIDAS 

VALOR POR VIDA 

(60 MESES) 

VALOR TOTAL  

 

SAMA - Gestão de San. 

Básico e Serv. Conced. do 

Mun. de Mauá/SP 
 

Pregão Presencial n.º 

12/2019 
169 R$ 710,02 R$ 120.010,00 

 

Prefeitura Municipal de 

Cerro Negro – SC 
 

Pregão Eletrônico PR 

004/2025 
275 R$ 618,55 R$ 170.100,00 

 

EMDAEP – Empresa de 

Desen., Água, Esgoto e 

Pavim. de Dracena 
 

Pregão Eletrônico n.º 

08/2024 
117 R$ 598,29 R$ 70.000,00 

 

Prefeitura Municipal de 

Taquaral/SP 
 

Pregão Eletrônico n.º 

09/2025 
265 R$ 928,03 R$ 245.926,67 

VALOR MÉDIO POR VIDA (SOMA DOS VALORES / 4) R$ 713,72  
 

I. Quantidade de vidas SAMA = 55 (cinquenta e cinco) 

II. Valor médio obtido por vidas = R$ 713,72 (setecentos e treze reais e setenta e dois centavos) 

III. Valor mínimo base = R$ R$ 39.254,74 (trinta e nove mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e 

setenta e quatro centavos). 

 

 



 

Av. Washington Luiz, 2.923 – Vl. Magini – Mauá – SP – 09390-140 

Tel.: (11) 4514-0300 

www.pmmsama.sp.gov.br 

G – EXECUÇÃO 
 

a) O Banco deverá iniciar a prestação do serviço em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data 

da assinatura do contrato. 
 

b) Efetuar em até 15 (quinze) dias contados da publicação do extrato de contrato no Portal Nacional 

de Compras Públicas, o depósito que totaliza o valor ofertado na licitação, em conta bancária da SAMA. 

O número da conta bancária e o respectivo valor será indicado pela Diretoria de Administração e 

Finanças – SAMA. 
 

c) Instalar sistema informatizado compatível com o da SAMA, para que todas as operações sejam 

processadas por meio eletrônico e online, sendo que todas as despesas de adaptação, se necessárias, 

correrão por conta da instituição financeira vencedora. 
 

d) A SAMA, em 5 (cinco) dias da assinatura do contrato, encaminhará ao Banco, em meio digital, os 

dados cadastrais necessários para abertura das contas objeto do presente Edital. 
 

e) Recebidas estas informações, o Banco deverá providenciar a abertura das contas em agência 

específica para o atendimento aos servidores, definindo juntamente com a SAMA o cronograma para 

assinatura dos contratos pertinentes e entrega de documentos, devendo esta assinatura e respectiva 

entrega de documentos por parte de servidores ser feita na Diretoria de Administração e Finanças - DAF. 

Para tanto, a instituição financeira deverá disponibilizar funcionário(s) para comparecer(em) à SAMA e, 

dentro do cronograma, realizar as aberturas das contas. 
 

f) Toda a despesa decorrente destas ações correrá por conta do banco, cabendo à SAMA somente 

informar/orientar os servidores a respeito do procedimento. 
 

g) O Banco não poderá recusar a abertura da conta em nome do servidor. 
 

h) A SAMA abrirá tantas contas correntes quantas forem necessárias ao processamento do 

pagamento da remuneração, em agências situadas no Município de Mauá/SP, dotada de estrutura de 

atendimento a setor público, para a realização dos serviços constantes do presente edital. 
 

i) A instituição deverá ter, no mínimo, uma agência física em Mauá/SP, gestora do contrato, 

indicando um gestor responsável pelo atendimento da SAMA, pelo cumprimento das obrigações 

decorrentes do futuro contrato. 
 

j) Caberá ao banco repassar à SAMA os dados cadastrais da conta que forem abertas de cada 

servidor, para atualização de cadastro do órgão, contendo: nome, endereço, CPF, RG e conta (número), 

responsabilizando-se o banco, civil e administrativamente, pela veracidade das informações. 
 

k) A abertura, condições de uso e movimentação da conta corrente dos servidores serão as 

definidas em legislação própria do Banco Central do Brasil. 
 

l) O banco deverá abrir e manter, sem ônus para a contratante, a usualmente denominada conta 

salário para os membros e servidores da SAMA, para efeito de recepção de depósito de salários, 

vencimentos, subsídios e valores dos creditados informados pela contratante em relatórios de folha de 

pagamento, sendo facultado, a critério do membro ou servidor, a conversão da conta-salário em conta 

corrente. 
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m) Efetuar depósito em outra instituição bancária, em caso de determinação judicial ou inexistência 

de agência do Banco no domicílio dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, entre outros casos 

legalmente previstos, sem que isso implique despesas para a SAMA. 
 

n) A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência 

(PORTABILIDADE), com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de 

titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas, em conformidade com a Resolução nº 

5058/2022 do Banco Central. 
 

o) Será fornecida à CONTRATANTE a documentação exigida pelo Banco Central do Brasil e após 

encerrado o período total de 15 (quinze) dias previsto para a abertura das contas e o cadastramento dos 

servidores. 
 

p) Os servidores que optarem por serviços não previstos neste contrato ficarão sujeitos à cobrança 

das respectivas taxas/tarifas pelos serviços disponibilizados, em valores limitados aos praticados para os 

demais correntistas da Instituição Financeira. 
 

q) O CONTRATANTE deve autorizar e informar à CONTRATADA, através de sua Agência local e via 

transmissão de dados, 2 (dois) dias antes da data do crédito/pagamento, a quantidade de lançamentos e 

o total da folha, enviando relação de créditos e relação "resumo dos lançamentos a serem efetuados" nas 

contas correntes dos servidores - clientes/usuários, em duas vias. A Autorização deverá mencionar o 

nome do responsável e também conter sua assinatura. 
 

r) A efetivação dos créditos pela CONTRATADA dependerá sempre da existência de disponibilidade 

suficiente na conta corrente do CONTRATANTE, junto à Agência, com 02 (dois) dias de antecedência à 

data dos créditos. 
 

s) O CONTRATANTE deve informar à CONTRATADA, através de sua Agência local, o nome 

completo e RG dos responsáveis (mínimo dois) pela autorização, cabendo-lhe a obrigação de manter 

esses dados sempre atualizados junto à Agência Centralizadora. 
 

t) O CONTRATANTE fica autorizado, no caso de impossibilidade de transmissão de dados, a fazê-lo 

através de fitas ou disquetes, desde que mantidas as demais especificações. 
 

u) O CONTRATANTE permite que a CONTRATADA autorize os servidores municipais, titulares das 

contas abertas em razão do presente contrato, a movimentarem livremente suas contas através de cartão 

magnético. 
 

v) A CONTRATADA não se responsabilizará por falhas, incorreções ou erros nos dados transmitidos 

ou calculados das folhas de pagamentos, visto que sua função é a de simples pagadora, por conta e 

ordem do CONTRATANTE, nos termos avençados neste Contrato. 
 

w) Igualmente, não se responsabilizará a CONTRATADA pelas obrigações do CONTRATANTE 

oriundas das relações de emprego com o seu pessoal enquadrado no presente Contrato. 
 

x) O CONTRATANTE se obriga a comunicar o CONTRATADO, imediatamente, através de Ofício, as 

exonerações de seus servidores, assim como os pedidos de alteração de domicílio bancário por eles 

formulados. 
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y) Qualquer omissão ou tolerância em exigir o estreito cumprimento de quaisquer cláusulas ou 

condições deste Contrato ou exercer direito dele decorrente, não constituirá renúncia a eles e não 

prejudicará assim a faculdade de qualquer das partes em exigi-los ou exercê-los a qualquer tempo. 
 

z) Se uma das partes tolerar qualquer infração em relação a dispositivos deste instrumento, não 

significa que tenha liberado a outra parte de obrigações assumidas e nem tampouco que o dispositivo 

infringido tenha sido considerado cancelado. 

 

H - GESTÃO 
 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

b) A Gestão do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

das expedições de requisições de pedidos, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 

c) A Diretoria de Administração e Finanças - DAF adotará as medidas cabíveis, após a comunicação 

das ocorrências apresentadas pelo Fiscal do Contrato, quando estas demandarem decisões ou 

providências que ultrapassem sua competência, nos termos do Parágrafo 2º do art. 117 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

I - PAGAMENTO 
 

a) A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor ofertado na licitação em até 15 (quinze) 

dias contados da publicação do extrato de contrato no Portal Nacional de Compras Públicas, em conta 

bancária da SAMA. O número da conta bancária e o respectivo valor será indicado pelo Diretoria de 

Administração e Finanças - DAF. 
 

b) O atraso no pagamento do valor ofertado, nas condições estabelecidas no Edital acarretará multa 

diária de 0,125%. 

 

J – DADOS PARA ELABORAÇÃO DA OFERTA 
 

a) Todo o estudo técnico e a memória de cálculo, constante do processo de compra basearam-se 

nos seguintes dados: 

 

 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO QUANTIDADE DE FUNCIONÁRIOS 

Efetivos/estatutários 44 

Comissionados sem estabilidade (ativos) 11 

Estagiários 00 

TOTAL 55 
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Nº DE FUNCIONÁRIOS FAIXA SALARIAL 

01 Até R$ 3.000,00 

12 De R$ 3.000,01 a R$ 5.000,00 

32 De R$ 5.000,01 a R$ 10.000,00 

11 Acima de R$ 10.000,01 

55 TOTAL 

 

Mês Valor Bruto da Folha 

12/2025 R$ 318.608,49 

01/2026 R$ 400.975,25 

02/2026 R$ 595.189,08 

 

b) Datas de pagamentos: 
 

I. Adiantamento salarial: todo 15 (quinze) de cada mês; 
 

II. Salário: todo 30 (trinta) de cada mês; 
 

III. 1ª parcela do 13º salário: Todo dia 30 (trinta) de novembro de cada ano; 
 

IV. 2ª parcela do 13º salário: Todo dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano. 

 

c) Quando os dias de pagamentos de salários coincidirem com finais de semana (sábado/domingo) e/ou 

feriados, sempre ocorrerá a antecipação.   

 

 
 

Mauá/SP, 09 de abril de 2026. 

 

 

SAMA 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

Constituição Federal – Art. 7º, inc. XXXIII 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2026 

 

(usar papel timbrado da empresa) 

 

 

 

NOME COMPLETO, portador (a) do RG nº ___________SSP/____,  e inscrito (a)  no CPF (MF) sob n.º 

_________________________________, representante legal da empresa __________________________, 

estabelecida na Rua __________________________________, nº ___________, Bairro 

_______________________, cidade de _____________________________________, Estado de 

___________________, Telefone, inscrita no CNPJ nº _____________________________ interessada em 

participar no Pregão Eletrônico nº 01/2026, DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

 

 

 

 

Mauá/SP, XX de XXXXXX de 2026 

 

 

 

 

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do Representante legal ou do Procurador) 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

SAMA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2026 

 

 

 

NOME COMPLETO, portador (a) do RG nº _____________SSP/____,  e inscrito (a)  no CPF (MF) sob n.º 

_______________________________________, representante legal da empresa 

_________________________________, estabelecida na Rua __________________________________, nº 

___________, Bairro _______________________, cidade de _____________________________________, 

Estado de ___________________, Telefone, inscrita no CNPJ nº _____________________________ 

interessada em participar no Pregão Eletrônico nº 01/2026, declaramos conhecer e aceitar as condições 

constantes do Edital e seus anexos, bem como declaramos que não houve a ocorrência de fato 

impeditivo para licitar ou contratar com a SAMA. 

 

 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

 

 

 

 

Mauá/SP, XX de XXXXXX de 2026 

 

 

 

 

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do Representante legal ou do Procurador) 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2026 

PROCESSO Nº 02/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA OPERAR DE FORMA EXCLUSIVA OS SERVIÇOS 

DE PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE 

PAGAMENTO DA SAMA - GESTÃO DE SANEAMENTO BÁSICO E SERVIÇOS CONCEDIDOS DO 

MUNICIPIO DE MAUÁ/SP, ABRANGENDO SERVIDORES ATIVOS EFETIVOS E COMISSIONADOS, E 

QUALQUER OUTRA PESSOA QUE VENHA A MANTER VÍNCULO DE REMUNERAÇÃO COM A 

AUTARQUIA 

 

A SAMA – GESTÃO DE SANEAMENTO BÁSICOS E SERVIÇOS CONCEDIDOS DO MUNICIPIO DE 

MAUÁ/SP, inscrita no CNPJ/MF do Ministério da Fazenda sob o n° 00.533.003/0001-90, neste ato 

representado por seu Superintendente, Sr. EMERSON RIBEIRO DA SILVA, portador da cédula de 

identidade nº 232.553.417-2 SSP/SP e inscrito no CPF sob n.º 221.299.768-08, de acordo com a Lei 

Municipal nº 6.203 de 04/04/2024 e  Portaria n.º 11.833, de 08/01/2025, denominada simplesmente 

“CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ n.º 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na Av. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, N.º XXXX – Bairro 

XXXXXXX – Cidade/Estado, CEP XXXXXXX,  representada neste ato por seu representante legal, Sr. (a)  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Cargo, portador (a) da CI (RG) n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx SSP/xxx 

e inscrito (a) no CPF (MF) sob n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na qualidade de vencedora do Pregão 

Eletrônico nº xxx/2026, pelo tipo maior oferta de preço, doravante designada “CONTRATADA”, tendo em 

vista o que consta no Processo de Compras nº 02/2026, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

a) O presente contrato tem por objeto a contratação de instituição bancária para operar de forma 

exclusiva os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha de 

pagamento da SAMA - Gestão de Saneamento Básico e Serviços Concedidos do Municipio de Mauá/SP, 

abrangendo servidores ativos efetivos e comissionados, e qualquer outra pessoa que venha a manter 

vínculo de remuneração com a Autarquia, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

b) Vinculam esta contratação: 
 

i. O Termo de Referência; 
 

ii. O Edital da Licitação; 
 

iii. A Proposta do contratado. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 



 

Av. Washington Luiz, 2.923 – Vl. Magini – Mauá – SP – 09390-140 

Tel.: (11) 4514-0300 

www.pmmsama.sp.gov.br 

A vigência do presente contrato será de 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, 

alcançando a vigência máxima de 10 anos nos termos dos artigos 106 c/c 107 da Lei 14.133/2021, tendo 

em vista tratar-se de serviços contínuos, contados da data de assinatura deste contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 

a) O Banco deverá iniciar a prestação do serviço em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data 

da assinatura do contrato. 
 

b) Efetuar em até 15 (quinze) dias contados da publicação do extrato de contrato no Portal Nacional de 

Compras Públicas, o depósito que totaliza o valor ofertado na licitação, em conta bancária da SAMA. O 

número da conta bancária e o respectivo valor será indicado pela Diretoria de Administração e Finanças – 

DAF. 
 

c) Instalar sistema informatizado compatível com o da SAMA, para que todas as operações sejam 

processadas por meio eletrônico e online, sendo que todas as despesas de adaptação, se necessárias, 

correrão por conta da instituição financeira vencedora. 
 

d) A SAMA, em 5 (cinco) dias da assinatura do contrato, encaminhará ao Banco, em meio digital, os 

dados cadastrais necessários para abertura das contas objeto do presente Edital. 
 

e) Recebidas estas informações, o Banco deverá providenciar a abertura das contas em agência 

específica para o atendimento aos servidores, definindo juntamente com a Diretoria de Administração e 

Finanças – DAF o cronograma para assinatura dos contratos pertinentes e entrega de documentos, 

devendo esta assinatura e respectiva entrega de documentos por parte de servidores na SAMA. Para 

tanto, a instituição financeira deverá disponibilizar funcionário(s) para comparecer(em) à Autarquia e, 

dentro do cronograma, realizar as aberturas das contas. 
 

f) Toda a despesa decorrente destas ações correrá por conta do banco, cabendo à SAMA somente 

informar/orientar os servidores e vereadores a respeito do procedimento. 
 

g) O Banco não poderá recusar a abertura da conta em nome do servidor.  
 

h) A SAMA abrirá tantas contas correntes quantas forem necessárias ao processamento do pagamento 

da remuneração, em agências situadas no Município de Mauá, dotada de estrutura de atendimento a 

setor público, para a realização dos serviços constantes do presente edital. 
 

i) A instituição deverá ter, no mínimo, uma agência física em Mauá/SP, gestora do contrato, indicando 

um gestor responsável pelo atendimento da SAMA, pelo cumprimento das obrigações decorrentes do 

futuro contrato. 
 

j) Caberá ao banco repassar à SAMA os dados cadastrais da conta que forem abertas de cada 

servidor, para atualização de cadastro do órgão, contendo: nome, endereço, CPF, RG e conta (número), 

responsabilizando-se o banco, civil e administrativamente, pela veracidade das informações. 
 

k) A abertura, condições de uso e movimentação da conta corrente dos servidores serão as definidas 

em legislação própria do Banco Central do Brasil. 
 

l) O banco deverá abrir e manter, sem ônus para a Contratante, a usualmente denominada conta 
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salário - nos termos das Resoluções nº 3.402, de 6 de setembro de 2006 e 3.424, de 21 de dezembro de 

2006/2006 do BACEN - para os membros e servidores da SAMA, para efeito de recepção de depósito de 

salários, vencimentos, subsídios e valores dos creditados informados pela Contratante em relatórios de 

folha de pagamento, sendo facultado, a critério do membro ou servidor, a conversão da conta-salário em 

conta corrente. 
 

m) Ficam assegurados aos servidores o direito de transferir os valores depositados em conta para outra 

conta de instituição financeira bancária diferente e da qual os mesmos sejam titulares, bem como de 

utilizar conta salário, sem custo, constam nos termos das Resoluções nº 3.402, de 6 de setembro de 2006 

e 3.424, de 21 de dezembro de 2006 /2006 do BACEN. 
 

n) A instituição financeira Contratada deve assegurar a faculdade de transferência (PORTABILIDADE), 

com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de titularidade dos 

beneficiários, por eles livremente abertas, em conformidade com a Resolução nº 5058/2022 do Banco 

Central. 
 

o) Será fornecida à CONTRATANTE a documentação exigida pelo Banco Central do Brasil e após 

encerrado o período total de 15 (quinze) dias previsto para a abertura das contas e o cadastramento dos 

servidores e vereadores. 
 

p) Os servidores que optarem por serviços não previstos neste contrato ficarão sujeitos à cobrança das 

respectivas taxas/tarifas pelos serviços disponibilizados, em valores limitados aos praticados para os 

demais correntistas da Instituição Financeira. 
 

q) A CONTRATANTE deve autorizar e informar à CONTRATADA, através de sua Agência local e via 

transmissão de dados, 2 (dois) dias antes da data do crédito/pagamento, a quantidade de lançamentos e 

o total da folha, enviando relação de créditos e relação "resumo dos lançamentos a serem efetuados" nas 

contas correntes dos servidores - clientes/usuários, em duas vias. A Autorização deverá mencionar o 

nome do responsável e também conter sua assinatura. 
 

r) A efetivação dos créditos pela CONTRATADA dependerá sempre da existência de disponibilidade 

suficiente na conta corrente da CONTRATANTE, junto à Agência, com 02 (dois) dias de antecedência à 

data dos créditos. 
 

s) A CONTRATANTE deve informar à CONTRATADA, através de sua Agência local, o nome completo e 

RG dos responsáveis (mínimo dois) pela autorização, cabendo-lhe a obrigação de manter esses dados 

sempre atualizados junto à Agência Centralizadora. 
 

t) A CONTRATANTE fica autorizado, no caso de impossibilidade de transmissão de dados, a fazê-lo 

através de fitas ou disquetes, desde que mantidas as demais especificações. 
 

u) A CONTRATANTE permite que a CONTRATADA autorize os servidores municipais, titulares das 

contas abertas em razão do presente contrato, a movimentarem livremente suas contas através de cartão 

magnético. 
 

v) A CONTRATADA não se responsabilizará por falhas, incorreções ou erros nos dados transmitidos ou 

calculados das folhas de pagamentos, visto que sua função é a de simples pagadora, por conta e ordem 

da CONTRATANTE, nos termos avençados neste Contrato. 
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w) A CONTRATANTE se obriga a comunicar o CONTRATADO, imediatamente, através de Ofício, as 

exonerações de seus servidores, assim como os pedidos de alteração de domicílio bancário por eles 

formulados. 
 

x) Se uma das partes tolerar qualquer infração em relação a dispositivos deste instrumento, não 

significa que tenha liberado a outra parte de obrigações assumidas e nem tampouco que o dispositivo 

infringido tenha sido considerado cancelado. 
 

y) Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 
 

z) A Fiscalização do contratado será realizado pelo fiscal designado nos autos do processo em epígrafe 

e sua gestão pela Diretoria de Administração e Finanças – DAF. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 

a) O presente contrato tem o valor global de R$ (________________________________). 
 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO ART. 92, V e VI 
 

a) O pagamento do valor ofertado deverá ser realizado em até 15 (quinze) dias contados da publicação 

do extrato de contrato no Portal Nacional de Compras Públicas em conta bancária da SAMA. O número 

da conta bancária e o respectivo valor será indicado pela Diretoria de Administração e Finanças – DAF. 
 

b) O atraso no pagamento do valor ofertado, nas condições estabelecidas no Edital acarretará multa 

diária de 0,125%. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

São obrigações da Contratante: 
 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 
 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 
 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 
 

e) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
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f) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio-econômico-financeiro feitos 

pelo contratado. 
 

g) A SAMA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 
 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade a Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
 

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
 

i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
 

j) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021 – Equilíbrio Econômico-Financeiro. 
 

k) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante. 
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l) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato - LGPD. 
 

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES  
 

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 

a) O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 

i. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

ii. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

iii. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

iv. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

v. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

vi. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

vii. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 

viii. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

ix. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

 

x. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

xi. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

xii. praticar ato lesivo previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

b) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 
 

i. advertência; 
 

ii. multa; 
 

iii. impedimento de licitar e contratar; 
 

iv. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

c) Na aplicação das sanções serão considerados: 
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i. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

ii. as peculiaridades do caso concreto; 
 

iii. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

iv. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

v. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 

d) A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada exclusivamente pela infração administrativa em caso de 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 

e) A sanção de MULTA, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas neste edital. 
 

f) A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas II, III, IV, V, VI e VII do item (a) da Cláusula Oitava do 

Presente Contrato - INFRAÇÕES E SANÇÕES, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

g) A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas VIII, IX, X, XII e XII do item (a) da 

Cláusula Oitava do Presente Contrato - INFRAÇÕES E SANÇÕES bem como, pelas infrações 

administrativas previstas nas alíneas II, III, IV, V, VI e VII do item (a) do capitulo acima citado que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no Item (f), e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 

h) A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise jurídica. 
 

i) As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa. 
 

j) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

k) A aplicação das sanções previstas nesta seção não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

l) Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 

a) O contrato se extingue na data do prazo fixado ou quando cumpridas as obrigações de ambas as 
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partes. 
 

b) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 
 

c) Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a SAMA. 

 

CLÁUSULA DEZ – DOS CASOS OMISSOS  
 

a) Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

CLÁUSULA ONZE – ALTERAÇÕES 
 

a) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 

b) Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por SIMPLES 

APOSTILA, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DOZE - PUBLICAÇÃO  
 

a) Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), 20 dias úteis, após a data de assinatura, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011.  

 

CLÁUSULA TREZE - FORO  
 

b) Para dirimir eventuais dúvidas e litígios referentes ao presente contrato, elegem, com renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da comarca de Mauá/SP, Estado de São Paulo, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Mauá/SP, XXX de XXXXXX de 2026. 

 

 

EMERSON RIBEIRO DA SILVA  

AUTARQUIA SAMA 

Contratante 

EMPRESA CONTRATADA 

Representante legal 
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Contratada  

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

___________________________________________________ 

Nome: 

RG n.º 

CPF n.º  

 

 

___________________________________________________ 

Nome: 

RG n.º 

CPF n.º  

 

 

 

 


